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d) Solicitar a verificação da situação de doença dos trabalhadores;
e) Qualificar como acidentes em serviço os sofridos por trabalhadores 

e autorizar as respetivas despesas, desde que observadas as formalidades 
e os limites legais;

f) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, reuniões, 
colóquios ou outras atividades no País que se revistam de interesse para 
os fins prosseguidos pela respetiva Escola, incluindo ações de formação 
profissional dos trabalhadores não docentes, desde que previstas no plano 
anual de formação, com exceção de eventos de caráter técnico -científico 
e pedagógico dos trabalhadores docentes que incluam a apresentação 
de trabalhos de investigação;

g) Autorizar as despesas inerentes à função de representação da Escola, 
incluindo para o próprio, com observância do caráter excecional das 
mesmas;

h) Autorizar as deslocações em serviço, incluindo o próprio, dentro do 
território nacional, com possibilidade de utilização de veículo próprio, 
bem como o processamento dos respetivos abonos legais;

i) Autorizar que as viaturas afetas à respetiva Escola possam ser 
conduzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que não exerçam 
a atividade de motorista;

j) Autorizar a cedência, a título gratuito ou oneroso, dos espaços 
afetos à Escola a entidades terceiras para a realização de eventos ou 
outras atividades temporárias;

k) Autorizar despesas de quotizações de organizações com interesse 
relevante para a Escola;

l) Autorizar a realização de despesas com a aquisição ou locação 
de bens e serviços ou empreitadas de obras públicas até ao limite de 
10.000,00 euros, com exceção das seguintes:

i) Aquisição de serviços prestados por pessoas singulares — traba-
lhadores independentes;

ii) Aquisição de equipamento informático;
iii) Aquisição de bens e serviços de publicidade;

m) Autorizar o pagamento de despesas através do fundo de maneio 
constituído, até ao montante fixado, nos termos do respetivo regula-
mento;

n) Designar os júris de provas académicas conducentes ao grau de 
mestre.

2 — Subdelego no Diretor supra identificado a seguinte competência:
Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 

com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pelas 
Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
e 82.º -B/214, de 31 de dezembro.

3 — Esta delegação e subdelegação de poderes entende -se feita sem 
prejuízo de poderes de avocação e superintendência, devendo nos atos 
praticados ao abrigo do presente despacho fazer -se menção do uso da 
competência delegada ou subdelegada, nos termos do artigo 48.º do 
Novo Código do Procedimento Administrativo.

4 — Autorizo o Diretor a subdelegar as competências referidas nos 
n.os 1 e 2 do presente despacho nos subdiretores da Escola.

5 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito das 
competências agora delegadas e subdelegadas, tenham sido entretanto 
praticados desde o dia 20 de julho de 2016 até à publicação do presente 
despacho no Diário da República.

18 de maio de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Domin-
guinhos.

310515771 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extrato) n.º 5202/2017
Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 44.º, do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
07 de janeiro no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 
31 de agosto e no n.º 4, do artigo 14.º, do Regulamento de atribuição 
do Título de Especialista no Instituto Politécnico de Tomar, delego na 
Doutora Carla Sofia Catarino Silva Mota, Diretora da Escola Superior 
de Tecnologia de Abrantes e Professora Adjunta do Instituto Politécnico 
de Tomar a competência para o exercício das funções como Presidente 
do júri das provas para a atribuição do título de especialista requerida 

pelo Mestre Helder da Côrte Pestana, para a área de Tecnologias de 
Informação e Comunicação.

9 de maio de 2017. — O Presidente, Doutor Eugénio Manuel Car-
valho Pina de Almeida.

310503386 

 Despacho n.º 5203/2017
Tornando -se necessário proceder à alteração do Regulamento de 

Aplicação do Regime Legal do Ciclo de Estudos Conferente de Diploma 
de Técnico Superior Profissional no Instituto Politécnico de Tomar, em 
ordem a adequá -lo à nova regulamentação legal que os veio regular, 
constante do Capítulo V, do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de março, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro;

Considerando que nos termos da alínea o), do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro e da alínea n), do n.º 1, do artigo 43.º, 
dos Estatutos do Instituto Politécnico de Tomar homologados pelo Des-
pacho Normativo n.º 17/2009, de 30 de abril, compete ao Presidente do 
Instituto Politécnico de Tomar, aprovar os regulamentos previstos na 
lei e nos estatutos;

Ao abrigo do disposto no artigo 40.º -Y, no n.º 2, do artigo 11.º e no 
n.º 3, do artigo 24.º, artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de 
março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto e 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro, bem como 
nas normas legal e estatutária atrás referidas,

Determino, o seguinte:
1.º É aprovado o Regulamento de Aplicação do Regime Legal do Ciclo 

de Estudos Conferente de Diploma de Técnico Superior Profissional 
no Instituto Politécnico de Tomar, a que se refere o artigo 40.º -Y, no 
n.º 2, do artigo 11.º e no n.º 3, do artigo 24.º, artigo 14.º, do Decreto -Lei 
n.º 74/2006 de 24 de março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 07 de agosto e alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setem-
bro, cujo texto se publica em anexo a este despacho.

2.º O texto referido no número anterior considera -se, para todos os 
efeitos legais, como fazendo parte integrante do presente despacho.

3.º O Regulamento agora aprovado revoga e substitui na íntegra o 
regulamento sobre a mesma a matéria, aprovado pelo meu despacho de 
8 de outubro de 2014 e publicado sob o n.º de Despacho 5337/2015, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio de 2015.

4.º Este despacho entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.
19 de maio de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Tomar, 

Eugénio Manuel Carvalho Pina de Almeida.

ANEXO

Regulamento dos Ciclo de Estudos Conferente 
de Diploma de Técnico Superior Profissional no Instituto 

Politécnico de Tomar

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e Âmbito

1 — O presente Regulamento disciplina, no âmbito do Instituto Poli-
técnico de Tomar (IPT) e suas Escolas Superiores, os ciclos de estudos 
conferente de Diploma de Técnico Superior Profissional previstos e 
legalmente regulados no Capítulo V, do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 
de março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto e 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro, adiante desig-
nados por cursos técnicos superiores profissionais ou por CTeSP.

2 — O presente Regulamento tem por objeto regulamentar as se-
guintes matérias:

a) As condições de ingresso em cada curso;
b) A forma de verificação da satisfação das condições e ingresso;
c) As regras específicas do concurso para ingresso;
d) Condições de funcionamento;
e) Regime de avaliação de conhecimentos;
f) Regime de precedências;
g) Regime de prescrição do direito à inscrição;
h) Coeficientes de ponderação e procedimentos para o cálculo da 

classificação final;
i) Elementos que constam obrigatoriamente dos diplomas;
j) Prazo de emissão do diploma e do suplemento ao diploma;
k) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico.
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CAPÍTULO II

Das Condições de Acesso e Ingresso

Artigo 2.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se ao acesso aos cursos técnicos superiores 
profissionais no IPT:

a) Os titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação 
legalmente equivalente;

b) Os que tenham sido aprovados nas provas especialmente adequadas 
destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior 
dos maiores de 23 anos, realizadas para o curso em causa, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 113/2014, de 16 de julho, e 63/2016, de 13 de setembro.

2 — Podem ainda candidatar -se ao acesso aos cursos técnicos su-
periores profissionais os titulares de um Diploma de Especialização 
Tecnológica, de um Diploma de Técnico Superior Profissional ou de 
um grau de ensino superior.

3 — Os estudantes que concluam os cursos de formação profissional de 
nível secundário ou equivalente nas escolas e noutras entidades integra-
das em rede constituída com o IPT, têm prioridade na ocupação de até 50 
% das vagas que sejam fixadas nos cursos técnicos superiores profissio-
nais das Escolas do IPT, para os quais reúnam as condições de ingresso.

Artigo 3.º
Condições de Ingresso dos Titulares de Cursos 

de Ensino Secundário ou Equivalente
1 — Os candidatos referidos na alínea a), do n.º 1 do artigo 2.º, podem 

ser admitidos num ciclo de estudos conferente de Diploma Técnico 
Superior Profissional, desde que tenham obtido aproveitamento final na 
disciplina ou disciplinas do respetivo curso de ensino secundário ou equi-
valente, consideradas relevantes para o ingresso nesse ciclo de estudos.

2 — Compete aos Conselhos Técnico -Científico das Escolas do IPT 
fixar, relativamente a cada CTeSP da respetiva escola, a(s) disciplina(s) 
do curso de ensino secundário referidas no número anterior e definir, 
quando for mais que uma, a ponderação de cada uma delas na classifi-
cação a considerar para efeitos de ingresso.

3 — A classificação destes candidatos, para efeitos de ingresso, é a 
correspondente à classificação final da disciplina ou à média ponderada 
das classificações finais das disciplinas referidas no n.º 1.

4 — Os candidatos que possuam o curso de ensino secundário ou 
equivalente, mas não tenham obtido aprovação na ou nas disciplinas do 
curso de ensino secundário cuja aprovação constitua condição de ingresso 
nos termos do n.º 1, realizarão previamente uma prova de conhecimentos 
que incidirá, exclusivamente, sobre áreas de conhecimento diretamente 
relevantes para o ingresso e progressão no CTeSP, de estrutura e conte-
údo a aprovar pelos Conselhos Técnico -Científicos das Escolas do IPT.

5 — A classificação dos candidatos referidos no número anterior, 
para efeitos de ingresso, é a correspondente à classificação obtida na 
prova de conhecimentos que realizarão, que não pode ser inferior a 10, 
numa escala de 0 a 20.

6 — Para a organização, realização e classificação das provas de 
conhecimentos, o Conselho Técnico -Científico de cada Escola nomeia 
um júri composto por três docentes do IPT, presidido por um professor 
de carreira afeto à Escola.

7 — A organização interna e funcionamento do júri é da competência 
deste, sem prejuízo da aplicação do disposto no Código do Procedimento 
Administrativo.

8 — O júri determina os locais, datas e horas de realização das provas, 
que são afixados no estabelecimento de ensino e divulgados no respetivo 
sítio da Internet, para conhecimento dos interessados, com, pelo menos, 
uma semana de antecedência em relação à sua realização.

Artigo 4.º
Condições de Ingresso dos Maiores de 23 Anos

1 — Os candidatos referidos na alínea b), do n.º 1 do artigo 2.º, podem 
ser admitidos num ciclo de estudos conferente de Diploma Técnico 
Superior Profissional, desde que tenham sido aprovados nas provas 
especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a fre-
quência do ensino superior dos maiores de 23 anos, realizadas, para o 
curso em causa.

2 — As provas referidas no número anterior são reguladas pelo dis-
posto no Regulamento relativo às provas especialmente adequadas des-
tinadas a avaliar a capacidade, dos maiores de 23 anos, para a frequência 
dos cursos ministrados nas escolas do IPT.

3 — A classificação destes candidatos, para efeitos de ingresso, é a 
correspondente à classificação final das provas referidas no n.º 1 do 
presente artigo.

Artigo 5.º

Condições de Ingresso dos Titulares de Cursos de Diploma 
de Especialização Tecnológica, de um Diploma de Técnico 
Superior Profissional ou de um Grau de Ensino Superior

1 — Os candidatos que sejam titulares de Diploma de Especialização 
Tecnológica, de Diploma de Técnico Superior Profissional ou de um 
Grau de Ensino Superior, referidos no n.º 2 do artigo 2.º, podem ser ad-
mitidos num ciclo de estudos conferente de Diploma de Técnico Superior 
Profissional, desde que verifiquem uma das seguintes condições:

a) Tenham obtido o respetivo Diploma ou Grau em curso inte-
grado na mesma área de educação e formação do CTeSP a que se 
candidatem;

b) Tenham obtido anteriormente aproveitamento final nas disciplinas 
do curso de ensino secundário ou equivalente, consideradas, no n.º 1, 
do artigo 3.º;

c) Obtenham uma apreciação por parte do Conselho Técnico -Científico 
que considere o currículo do candidato adequado ao ingresso no CTeSP 
em causa.

2 — A classificação destes candidatos, para efeitos de ingresso, é a 
classificação final do curso com que se candidatam.

CAPÍTULO III

Verificação das Condições de Ingresso

Artigo 6.º

Verificação das Condições de Ingresso

1 — A comprovação das condições de ingresso dos candidatos refe-
ridos na alínea a), do n.º 1, do artigo 2.º e no artigo 3.º, é feita através 
de certificado de habilitações que evidencie, para além da condição de 
acesso, a obtenção de aproveitamento nas disciplinas do curso de ensino 
secundário ou equivalente exigidas como condição de ingresso no CTeSP 
a que se candidatam e, se for o caso, certidão de aprovação na prova de 
conhecimentos prevista no n.º 5, do artigo 3.º

2 — A comprovação das condições de ingresso dos candidatos refe-
ridos na alínea b), do n.º 1, do artigo 2.º e no artigo 4.º, é feita através 
de certidão de aprovação nas provas que habilitam à entrada no CTeSP 
a que se candidatam.

3 — A comprovação das condições de ingresso dos candidatos refe-
ridos no n.º 2 do artigo 2.º e no n.º 1 do artigo 5.º é feita através de um 
dos seguintes documentos:

a) Diploma de Especialização Tecnológica ou de Técnico Superior 
Profissional ou de um Grau de Ensino Superior, conforme o caso, ou 
certificado de conclusão do curso que conferiu um daqueles diplomas, 
que evidencie, para além daquela condição de acesso, a identificação 
da área de educação e formação onde o curso conferente do diploma 
se insere;

b) Certificado comprovativo de habilitação com curso de ensino 
secundário ou de habilitação legalmente equivalente que evidencie a 
obtenção de aproveitamento nas disciplinas do curso de ensino secun-
dário ou equivalente exigidas como condição de ingresso no CTeSP a 
que se candidatam;

c) Extrato de ata da reunião do Conselho Técnico -Científico com-
petente que contenha deliberação favorável ao ingresso do candidato 
no CTeSP em causa.

Artigo 7.º

Diplomas, certificados e certidões para instrução de candidaturas

1 — Os candidatos podem juntar com as suas candidaturas, em subs-
tituição dos originais dos diplomas, certificados ou certidões, cópias dos 
mesmos, devidamente autenticadas.

2 — A autenticação das cópias referidas no número anterior poder ser 
feita pelos próprios serviços académicos do IPT, desde que presencial-
mente e em fotocópia retirada a partir dos respetivos originais.
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CAPÍTULO IV

Regras específicas dos concursos de ingresso 
para os cursos técnicos superiores profissionais

Artigo 8.º
Vagas e Prazos

1 — O número anual máximo de novas admissões, bem como o 
número máximo de estudantes que pode estar inscrito em cada ciclo de 
estudos em cada ano letivo:

a) É fixado anualmente pelo Presidente do IPT, até pelo menos três 
meses antes da data de início do respetivo concurso, ouvidos os Diretores 
das Escolas, tendo em consideração:

i) A informação disponível sobre a empregabilidade, incluindo a 
recolhida nos termos do artigo 40.º -AA, do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 
24 de março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto 
e alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro;

ii) A informação disponível sobre a procura desta via para prosse-
guimento da formação profissional em ciclos de estudos conferentes 
de grau académico;

iii) Os recursos disponíveis, designadamente quanto a pessoal docente, 
instalações, equipamentos e meios financeiros;

b) Está sujeito aos limites fixados no ato do seu registo;
c) Está subordinado às orientações gerais que sejam estabelecidas 

pelo membro do Governo responsável pela área de ensino superior, 
nos termos da lei;

d) São comunicadas anualmente à DGES, acompanhadas da respetiva 
fundamentação.

2 — O concurso especial de acesso e ingresso em cursos Técnicos 
Superiores Profissionais decorre de acordo com o calendário anualmente 
fixado pelo Presidente do IPT até pelo menos três meses antes da data 
de início do concurso sendo que:

a) O referido calendário é divulgado no portal do IPT;
b) Pode haver mais do que uma fase de candidaturas.

Artigo 9.º
Candidatura a matrícula e inscrição

1 — O estudante candidata -se através de requerimento próprio, que 
poderá ser apresentado em papel ou em plataforma online disponibili-
zada no portal do IPT, onde indicará a escola e CTeSP em que pretende 
proceder à respetiva matrícula e inscrição.

2 — O requerimento, se em papel, é apresentado na Direção dos 
Serviços Académicos do Instituto Politécnico de Tomar, pelo estudante, 
por um seu procurador bastante ou por pessoa que demonstre exercer o 
poder paternal ou tutelar, sendo o estudante menor.

3 — A candidatura está sujeita ao pagamento de uma taxa constante 
da Tabela de Emolumentos do IPT.

Artigo 10.º
Instrução do requerimento de candidatura

1 — O requerimento de candidatura é instruído com a apresentação 
dos seguintes documentos:

a) Documentos referidos no artigo 7.º, conforme o universo de can-
didatos em que se integre o requerente;

b) Comprovativo do pagamento da taxa de candidatura;

2 — No caso das candidaturas apresentadas por requerimento na 
plataforma online disponibilizada no portal do IPT, os documentos 
referidos no número anterior deverão ser remetidos no prazo de 3 dias 
úteis após a submissão da candidatura, por correio registado com aviso 
de receção para o seguinte endereço de correio:

Direção dos Serviços Académicos do IPT
Estrada da Serra, Quinta do Contador
2300 -313 Tomar
Portugal

Artigo 11.º
Apreciação e Seriação das Candidaturas

A apreciação e seriação das candidaturas competem a uma Comissão 
de Apreciação e Seriação integrada por, pelo menos, três membros, a 
designar pelo Presidente do IPT, um dos quais presidirá com voto de 
qualidade.

Artigo 12.º

Critérios de Seriação

1 — A ordenação dos candidatos a cada ciclo de estudos é feita de 
acordo com os critérios fixados pelo Conselho Técnico -científico da 
respetiva Escola.

2 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate, 
resultante da aplicação dos critérios de seriação, disputem o último 
lugar de vagas de um curso TeSP, cabe à Comissão de Apreciação e 
Seriação decidir quanto ao desempate, podendo, se considerar con-
veniente, propor ao Presidente do IPT aprovar a admissão de todos 
os candidatos nessa situação mesmo que para tal seja necessário criar 
vagas adicionais.

Artigo 13.º

Indeferimento

1 — São indeferidos os requerimentos que se encontrem numa das 
seguintes situações:

a) Não sejam acompanhados da documentação obrigatória necessária 
à completa instrução do processo;

b) Não satisfaçam o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de 
março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto e 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro, e no presente 
regulamento.

2 — A decisão de indeferimento é sempre fundamentada.

Artigo 14.º

Exclusão de Candidatos

1 — São excluídos do processo, em qualquer momento do mesmo, os 
candidatos que prestem falsas declarações ou que, comprovadamente, 
apresentem documentos de forma fraudulenta.

2 — São da competência do presidente do IPT as decisões relativas 
às exclusões do processo, as quais devem ser fundamentadas e sujeitas 
a audiência prévia dos interessados.

Artigo 15.º

Divulgação dos resultados

1 — Os resultados finais são tornados públicos através de lista divul-
gada no portal do IPT e afixada nos locais habituais das Escolas.

2 — A menção de indeferimento da candidatura ou de não colocação 
por falta de vaga carece de ser acompanhada de referência à respetiva 
fundamentação.

3 — Do resultado final podem os candidatos reclamar para a Comissão 
de Avaliação e Seriação, no prazo definido para o efeito no calendário 
do concurso.

Artigo 16.º

Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula e inscrição 
no prazo para o efeito fixado.

2 — Os candidatos que não procedam à matrícula e inscrição até 
três dias úteis após o prazo fixado serão automaticamente excluídos do 
processo e substituídos pelos candidatos que se sigam na correspondente 
lista de seriação, até à efetiva ocupação das vagas existentes ou ao 
esgotamento dos candidatos ao CTeSP em causa.

Artigo 17.º

Propina

1 — As propinas e demais taxas devidas pelos estudantes dos CTeSP 
serão fixadas nos termos legais, pelos órgãos legal e estatutariamente 
competentes do IPT.

2 — Aos estudantes dos CTeSP aplica -se, com as necessárias adap-
tações, o regime de pagamento de propinas vigente para os ciclos de 
estudos de licenciatura, nomeadamente quanto à possibilidade de pa-
gamento em prestações da propina anual de inscrição, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

3 — Em caso de desistência dos estudos ou anulação da matrícula 
e inscrição, não será devolvido, total ou parcialmente, o valor já pago 
pelo estudante de CTeSP a título de propina.
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CAPÍTULO V

Disposições Diversas

Artigo 18.º

Normas aplicáveis aos estudantes dos CTeSP

Salvaguardadas as regras específicas do regime legal dos CTeSP e as 
normas do presente regulamento, os estudantes dos CTeSP ficam sujeitos 
às mesmas regras aplicáveis aos demais estudantes do Instituto.

Artigo 19.º

Remissões

1 — As matérias respeitantes a condições de funcionamento, regime 
de avaliação de conhecimentos, regime de precedências, coeficientes 
de ponderação e procedimentos para o cálculo da classificação final, 
elementos que constam obrigatoriamente dos diplomas, prazo de emis-
são do diploma e do suplemento ao diploma e do acompanhamento 
pelos órgãos pedagógico e científico, são reguladas pelo disposto no 
Regulamento Académico do IPT em vigor, sem prejuízo do disposto 
no artigo seguinte.

2 — Em matéria de regime de prescrição do direito à inscrição, 
aplica -se regulamento relativo ao regime de prescrições nos cursos das 
escolas do IPT aprovado por despacho do Presidente do IPT de 23 de 
dezembro de 2009.

Artigo 20.º

Unidade Curricular de Estágio

1 — A frequência e realização da unidade curricular de Estágio 
integrada no plano curricular de cada CTeSP só poderá verificar-
-se em relação aos estudantes que já tenham obtido previamente 
aprovação a unidades curriculares que perfaçam um total mínimo 
de 70 créditos.

2 — O disposto no número anterior não impede a inscrição de 
um estudante, no início do ano letivo, na unidade curricular de 
Estágio, considerando -se, porém, tal inscrição condicionada à ob-
tenção do número mínimo de créditos referidos na sua parte final, 
sendo que, caso não se verifique esta condição a inscrição será 
dada sem efeito.

3 — Para efeitos de aplicação do disposto nos números anteriores, a 
condição referida na parte final do n.º 1, deverá verificar -se até à data 
prevista para o início da realização do estágio.

Artigo 21.º

Disposição Final

Em tudo o que não for contrariado pelo presente regulamento, aplicam-
-se os demais regulamentos do IPT.

Artigo 22.º

Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões suscitadas na aplicação do presente regula-
mento são resolvidas por despacho do Presidente do IPT.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 5204/2017

Por despachos do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 
proferidos na data abaixo indicada:

De 27 -04 -2017:

Doutor João Carlos Gonçalves, autorizada, findo o período expe-
rimental de cinco anos, ao qual foi atribuída eficácia retroativa, a 
manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, como Professor Adjunto, do mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Viseu, para o exercício de funções na 
Escola Superior Agrária de Viseu, com efeitos à data de 21 -02 -2017, 
posicionado no escalão 1 índice 185 da tabela remuneratória do 
pessoal docente do ensino superior politécnico em tempo integral 
e exclusividade.

De 27 -03 -2017:

Doutor Carlos João Peixoto Cardoso de Oliveira Gomes, como 
Assistente Convidado, para a Escola Superior de Educação de Viseu 
deste Instituto, em regime de tempo parcial 41,7 %, com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do venci-
mento de Assistente em tempo integral, pelo período de 01 -04 -2017 
a 31 -07 -2017.

29 -03 -2017:

Licenciada Sandra Maria Branquinho Mendes Oliveira, como As-
sistente Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste 
Instituto, em regime de tempo parcial 16,7 %, com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do venci-
mento de Assistente em tempo integral, pelo período de 10 -04 -2017 
a 24 -07 -2017.

Mestre Alexandra João Rodrigues Marques Gil, como Assistente 
Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, 
em regime de tempo parcial 16,7 %, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente 
em tempo integral, pelo período de 10 -04 -2017 a 24 -07 -2017.

De 11 -04 -2017:

Mestre Ana Maria dos Anjos Rocha, como Assistente Convidada, para 
a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
parcial 29,2 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 24 -04 -2017 a 14 -07 -2017.

Licenciada Maria Natália Miranda da Silva, como Assistente 
Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, 
em regime de tempo parcial 29,2 %, com a remuneração mensal 
ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento 
de Assistente em tempo integral, pelo período de 24 -04 -2017 a 
14 -07 -2017.

Licenciada Maria do Patrocínio Quaresma Martins, como Assistente 
Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, 
em regime de tempo parcial 29,2 %, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente 
em tempo integral, pelo período de 24 -04 -2017 a 14 -07 -2017.

23 de maio de 2017. — O Administrador, Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha.
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